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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2024 

 
CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES, CONFORME §1º DO ART. 14 
DA LEI Nº 11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO PNAE. 
 
A Prefeitura Municipal Vargem Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Washington Luiz, nº, 643, inscrita no CNPJ sob nº. 46.248.837/0001-55, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor Amarildo Duzi Moraes, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 
art.14, da Lei nº 11.947/2009, através do Departamento Municipal de Educação, Sessão de Merenda Escolar, 
vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios (arroz e feijão) da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, durante o período de 08 (oito) meses.  
 
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 17/04/2024 às 09:15 horas, na sala do 
Departamento de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, situada à Praça 
Washington Luiz, 643, centro, mesma localidade. 
 
1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios (arroz e feijão) da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos no 
Anexo II. 
 
2. FONTE DE RECURSO   
2.1. As despesas com o objeto dessa Chamada Pública no valor total estimado de R$ 132.100,00 (cento e 
trinta e dois mil e cem reais), correrão por conta da seguinte dotação:  

 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 

Ficha 
Dotação 

Unidade 
Orçamentária 

Unidade 
Despesa 

Programa Trabalho 
Natureza 
Despesa 

Fonte Recurso 

263 02 17 12.361.0014.2040 3.3.90.30.00 05 
Transferências e 
Convênios Federais - 
Vinculados 

264 02 17 12.365.0014.2040 3.3.90.30.00 05 
Transferências e 
Convênios Federais - 
Vinculados 

      
3. HABILITAÇÃO DOFORNECEDOR 
3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução 
vigente FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
 
3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

 
3.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
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relacionados, sob pena de inabilitação:  
I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
III. Declaração que os gêneros alimentícios a serem entregues atendem aos requisitos 

higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e  
IV. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda.  
 
3.1.2. Em conformidade com o art. 14 e §3º, da Lei nº 11.947/2009, a aquisição dos gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar, quando comprados de família rural individual, em 
que o proponente seja o cônjuge masculino, a aquisição será feita em no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do valor adquirido no nome da mulher. Para cumprimento da exigência, a documentação de 
ambos os cônjuges deverá ser apresentada. 

 
3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.  

 
3.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação:  

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II. Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias;  
III. Declaração que os gêneros alimentícios a serem entregues atendem aos requisitos 

higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e  
IV. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda.  
 
3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

 
3.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação:  

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
II. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente;  

V. Declaração que os gêneros alimentícios a serem entregues atendem aos requisitos 
higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

VI. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  

VII. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

 
3.4. DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO 

 
3.4.1. Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em seus originais, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou, por autenticação de agente 
público membro da Comissão de Contratação que irá conduzir a Chamada Pública ou, por publicação 
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em órgão de imprensa oficial. 
 
3.4.2. Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham prazo de validade 
especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido expedidos no máximo até 60 
(sessenta) dias anteriores a abertura da proposta. 
 
3.4.3. A Comissão de Contratação poderá diligenciar, efetuando consulta direta nos sítios eletrônicos 
dos órgãos expedidores na Internet, para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este 
meio eletrônico.  

 
4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
 
4.1.  No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III . 
 
4.2. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar: 

a) Nome; 
b) CPF e 
c) Nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 
Grupo Formal.  

 
4.3. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública a ser realizada no 
dia, horário e local indicado no preâmbulo deste edital e registrada em ata. 
 
5. DA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 
5.1. Para seleção, os projetos de venda das participantes habilitados serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões 
Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país. 
 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I. Grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
II. Grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do país; 
III. Grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 

estado e do país; 
IV. Grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do país. 

 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 
5.3.1. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto no item 5.3.1, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de, nomínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais 
um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 
identificação na(s) DAP(s); 

mailto:grupo.licitações@vgsul.sp.gov.br
https://www.vgsul.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao


 
 
 
 

45 
 

Departamento de Licitações e Compras – Praça Washington Luiz, n.º 643 – Centro – Vargem Grande do Sul – SP – Fone (19) 3641-9029 
E-mail: grupo.licitações@vgsul.sp.gov.br, Website: https://www.vgsul.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao  

 

Proc Adm  032/2024 

 

Fls. no: 

Proc Adm  032/2024 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no item 5.3.1, têm 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 
agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados.  
c) no caso de empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 
porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, 
conforme identificação na(s) DAP(s). 

 
5.3.2. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

 
5.3.3. Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Centrais de Cooperativas da Agricultura Familiar  (detentoras de DAP Jurídica conforme 
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no item 5.3.3, 
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares 
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados,conforme 
DAP Jurídica; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas. 

 
5.3.4. Caso a Entidade Executora (EEx.) não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 
do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados no item 5.1 deste edital. 

 
5.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos apresentados nos envelopes (1 e 2), 
à critério da Comissão de Contratação, poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 
03 (três) dias úteis.  
 

5.4.1. Caso não seja apresentado e/ou sanada a irregularidade dentro do prazo estipulado, o 
participante será inabilitada e, consequentemente não terá seu projeto de venda selecionado.  

 
5.5. O resultado da seleção será publicado no Diário Oficial do Município cabendo recurso no prazo de 3 
(três) dias a contar da publicação nos termos do inciso I do art. 165 da Lei 14.133/2021.  
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de Contrato de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar nos termos da minuta Anexo IV que integra este 
Edital. 
 
6.2. Decorrido o prazo de recurso, homologada a Chamada Pública e após aprovação das amostras, o 
agricultora selecionado será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias úteis assinar o contrato. 
 
6.3. A adjudicatária deverá apresentar como condição de assinatura do contrato ou documento 
equivalente, o “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº 01/2020. 
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7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
7.1. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central - Setor de Merenda Escolar, situado na 
Rua Leonardo Nogues Rodrigues, 399, Jardim Fortaleza, nesta cidade, em até 10 (dez) dias corridos após a 
emissão da Ordem de Compra encaminhada pelo Setor de Compras e Licitações ou em outros locais 
previamente indicados pela Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira das 07:00 às 10:30 e do 12:30 às 
16:00, excedendo este horário ficará para o próximo dia útil. 
 
7.2. A pontualidade na entrega das mercadorias para a Divisão de Alimentação Escolar está vinculada ao 
cumprimento do cardápio previsto. Portanto, o descumprimento dos prazos de entrega implicará no prejuízo 
da execução do cardápio, trazendo transtornos no balanceamento nutricional, e consequentemente, na 
imputação de sanções administrativas e cíveis àqueles que, sem motivação plausível, descumprir o contrato. 
 
7.3. Todos os produtos ofertados deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), Ministério da Saúde e Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 
 
7.4. O objeto da presente licitação será recebido por um encarregado do setor Alimentação Escolar, 
acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura. 
 

7.4.1. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
7.4.2. Os produtos serão recebidos: 

a) PROVISORIAMENTE, no momento da entrega, mediante procedimento de 
conferência de quantidade e qualidade superficial/geral, para efeito de posterior verificação 
do gênero alimentício ofertado, com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e descritivo dos itens. 
b) DEFINITIVAMENTE, no prazo de até 5 (cinco) dias, após a verificação da qualidade do 
gênero alimentício, especialmente no que se refere a condição interna ou só passível de 
verificação quando do efetivo consumo. 

 
7.5. O Setor Alimentação Escolar poderá solicitar a qualquer tempo e quando necessário, laudos de 
análises dos produtos, com características sensoriais, análises físico-química, análises microbiológicas, análise 
microscópica e histológica do produto, a serem realizados em laboratório ou perito credenciado pelo FNDE. 
Os eventuais custos com testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados pela licitante, 
conforme disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/21. 
 
7.6. A qualquer tempo, antes do vencimento do prazo de validade do produto, o Setor de Nutrição Escolar, 
através da Nutricionista RT poderá proceder avaliações técnico-culinária e sensorial do produto, utilizando 
para tanto amostras disponíveis nos estoques do Setor de Nutrição ou em qualquer escola da rede. A 
CONTRATADA poderá ser convocada para acompanhar os procedimentos, correndo por sua conta as 
despesas.  
 
7.7. Comprovadas as alterações técnicas ou sensoriais nas características do produto e/ou embalagem, o 
proponente será notificado para substituir o produto devendo retirá-lo no local onde se encontrar, no prazo 
em que a Administração estabelecer, substituindo-o em parte ou no todo, por outro que atenda inteiramente 
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às exigências no Edital que disciplinou a licitação, não gerando quaisquer ônus para o contratante. 
 
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1. O Município indicará um gestor ou fiscal de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução, conforme Decreto n.º 5.728/2022, Capítulo II e Título III assim como a Lei nº 
14.133/2021.  
 
8.2. O Fiscal do contrato deverá manter permanente vigilância sobre as obrigações da CONTRATADA, 
definidas nos dispositivos contratuais e condições do Termo de Referência e, fundamentalmente, quanto à 
inarredável observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 14.133/2021, com suas 
alterações. 
 
9. PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será realizado até 20 dias após a última entrega do mês, por meio de depósito em Conta 
Corrente, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
 
9.2. Para fins de pagamento deverá ser observado o disposto no §3º do art. 14 da Lei 11.947/2009. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
 

10.1.1. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/EEx. 
 
10.1.2. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: VMC = NAF X R$ 40.000,00 
Sendo: 
VMC = Valor máximo a ser contratado 
NAF = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
 
10.1.3. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com Entidades Executoras a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de 
comercialização com os grupos formais. 
 
10.1.4. Cabe às Entidades Executoras a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. 
A estas, também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos 
casos de comercialização com grupos formais. 
 

10.2. As normas disciplinadoras desta Chamada Pública serão interpretadas em favor da ampliação dos 
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credenciados, respeitada a igualdade de oportunidades entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
10.3. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Divisão de Licitações e Contratos, 
na sede da Prefeitura Municipal, situada a Praça Washington Luiz, 643 – Centro – Vargem Grande do Sul – SP; 
Através do site www.licitacao.vgsul.sp.gov.br, podendo ainda ser solicitado através do e-mail 
grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br. 
 
10.4. A apresentação do Projeto de Venda, por parte dos interessados, implica aceitação deste Edital, bem 
como das normas legais que regem a matéria.  
 
10.5. A Autoridade Competente poderá revogar ou anular esta Chamada Pública, por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo invalidá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado, sem que haja direito a qualquer tipo de indenização.  
 
10.6. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se 
vinculam. 
 
10.7. Faz parte integrante deste edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Descrição e preço de referência dos produtos; 
Anexo II – Projeto de Venda; 
Anexo III – Minuta do Contrato;  
Anexo IV – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são: de produção própria, 
relacionada no projeto de venda (grupos individuais) produzidos pelos agricultores familiares relacionados no 
projeto de venda (grupos informais) ou produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda.  
 
10.8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Chamada Pública, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro de Vargem Grande do Sul/SP.  
 
Vargem Grande do Sul, 26 de Março de 2024. 
 
 
 
 

______________________________________ 
AMARILDO DUZI MORAES 

Prefeito Municipal 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2024 
ANEXO I 

DESCRIÇÃO E PREÇO DE REFERÊNCIA DOS PRODUTOS 
 
1. OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de Referência para Chamada Pública para aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, de acordo com os termos e especificações abaixo, para 
todas as unidades de escolas e creches municipais. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

Item Un 
 

Quant 
 

Descrição Preço Unitário Preço Total 

1 Kg 14.000 

Arroz Agulhinha – tipo 1, longo fino, constituído de grãos inteiros 
com teor de umidade máxima de 15%. Isento de sujidades e 
materiais estranhos. Características físicas, químicas, biológicas 
e da embalagem devem obedecer a legislação vigente. Suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-33 (Decreto 
12.486 de 20/10/78) e a Instrução Normativa nº 06, de 
16/02/2009 – MAPA, com suas respectivas alterações e as 
demais normas e legislações sanitárias. Embalagem primária: 
saco plástico transparente, resistente, incolor e atóxico, lacrado 
por termossoldagem, contendo 5 kg, no qual deverão estar 
impressas todas as informações de acordo com a legislação 
vigente. Embalagem secundária: fardos de 30 Kg. Validade 
mínima de 10 meses, a partir da data de entrega. 

 
 

R$ 6,95 

 
 

R$ 97.300,00 

2 Kg 3.000 

Feijão - carioca Tipo I, de primeira qualidade, constituído de, no 
mínimo 97% de grãos de cor característica a variedade 
correspondente, tamanho e formatos naturais, maduros, limpos 
e secos, sendo permitindo no máximo 3% de impurezas e 
materiais livres de parasitas. Umidade máxima de 14% (de 
acordo com a portaria MA 161 de 24/07/87). Embalagem 
primária: saco plástico transparente, resistente, incolor e 
atóxico, lacrado por termossoldagem, contendo 1kg.  Validade 
mínima de 5 meses, a partir da data da entrega. 

R$ 11,60 R$ 34.800,00 

TOTAL R$ 132.100,00 

   
2.1.  Os produtos deverão ser cotados em conformidade com as referências e especificações constantes 
deste anexo e do descritivo dos itens, segundo as regras da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
2.2. Os produtos a serem entregues, quando da contratação, deverão corresponder às especificações 
descritas no edital, isto no que tange as suas características e padrão de qualidade, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no contrato e sem prejuízo da ocorrência de rescisão do ajuste, NOS SEGUINTES 
TERMOS: 

I. Os produtos deverão ser colhidos somente quando já tiverem atingido o seu grau natural de 
evolução em relação ao tamanho de cada variedade; 

II. Os produtos de uma mesma espécie deverão apresentar cor e tamanhos uniformes, típicos de 
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cada variedade; 
III. Os produtos não poderão estar danificados por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 

afete a sua aparência;  
IV. Os produtos deverão ser entregues isentos de: umidade extra-anormal, odor e sabor estranhos;  
V. Os produtos deverão ser entregues livres de terra aderente à sua casca. 

 
2.3. Todos os produtos ofertados deverão atender à legislação e normas vigentes aplicáveis. 
 
2.4. Caso os produtos não estejam dentro dos padrões estabelecidos, o Setor Alimentação Escolar poderá 
efetuar devolução total ou apenas parcial do lote, estabelecendo dia e hora para que o fornecedor faça a 
reposição dos produtos não aceitos, seja a recusa total ou parcial. 
 
2.5. A qualidade físico-química e sanitária do objeto licitado será de inteira responsabilidade do licitante 
vencedor, por isso, o vencedor do certame licitatório deverá apresentar atestado de capacidade técnica e 
laudo da Vigilância Sanitária. 
 
2.6. Corre por conta da contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
2.7. Caso haja a necessidade da retirada do(s) produto(s) não aceito(s) do local da entrega do(s) mesmo(s), 
o ônus correrá por conta da licitante. 
 
3. ENTREGA DO PRODUTO:  
 

I. LOCAL: setor Alimentação Escolar, situado no Almoxarifado Central, rua Leonardo Nogues Rodrigues, 
nº 399, Jardim Fortaleza, das 7h00min às 10h30min e das 12h30min às 16h00min. 
 

II. PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA: Conforme Cronograma de Entrega: 

Cronograma de Entrega – Chamada Pública de Arroz e Feijão 

Itens Maio/2024. Junho/2024. Julho/2024. Agosto/2024. Setembro/2024. Outubro/2024. Novembro/2024. Total 

Arroz 2.000 kg 2.000 kg 2.000 kg 2.000 kg 2.000 kg 2.000 kg 2.000 kg 14.000 kg 

Feijão - 500 kg 500 kg 500 kg 500 kg 500 kg 500 kg 3.000 kg 

  
III. PRAZO DE ENTREGA: O prazo para entrega do produto é de no máximo 10 (dez) dias corridos. Tal 

prazo é estabelecido pela Divisão de Alimentação Escolar e o não cumprimento dos mesmos 
sujeitarão a empresa fornecedora às penalidades cabíveis.  
 

IV. TRANSPORTE E ENTREGADOR: Deverão obedecer aos parâmetros indicados pela Portaria n° 06/CVS-
SP de 10 de março de 1999. 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2024 

ANEXO II - PROJETO DE VENDA 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

1.Produto 

 

2. Unidade 

 

3. Quantidade 

4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega dos 
produtos 

4.1. Unitário 4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       
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8       

Obs.: * Preço publicado no Edital n      (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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ANEXO II - PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

1       

2       
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3       

4       

5       

 

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 
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     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n      (o mesmo que consta na chamada pública).  Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 

1.Produto 

 

2.Unidade 

 

3.Quantidade 

 

4.Preço/Unidade 

5.Valor Total por 
Produto 

6.Cronograma 

de Entrega dos Produtos 

1       

2       

3       

4       

5       

6     Total do projeto:  

7       

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 
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Local e Data: Agricultores (as) 
Fornecedores (as) do 
Grupo Informal 

Assinatura 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
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ANEXO II - PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição*      Cronograma de Entrega dos produtos 

Unitário Total 

1       

3       
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4       

5       

6       

7       

8       

Obs.: Preço publicado no Edital n       (o mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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 CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2024 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO N.º        
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ARROZ E FEIJÃO) DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  
 
CONTRATANTE:  
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul  
C.N.P.J. Nº:  46.248.837/0001-55 
Praça Washington Luiz, nº 643, Centro – Vargem Grande do Sul/SP  
Representante legal: Amarildo Duzi Moraes 
 
CONTRATADO: 
NOME (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual) 
CNPJ sob n.º (para grupo formal) ou CPF sob n.º (grupos informais e individuais) 
ENDEREÇO:  
 
Fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública nº 001/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (arroz e feijão) DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
de acordo com a Chamada Pública nº 001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar à CONTRATANTE, 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar (parte integrante 
deste Instrumento).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).  
 
CLÁUSULA QUARTA 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ ( ). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 
anexo deste Contrato.  
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b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

 

Item Un 
 

Quant 
 

Descrição Preço Unitário Preço Total 

1 Kg 14.000 

Arroz Agulhinha – tipo 1, longo fino, constituído de grãos inteiros 
com teor de umidade máxima de 15%. Isento de sujidades e 
materiais estranhos. Características físicas, químicas, biológicas 
e da embalagem devem obedecer a legislação vigente. Suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-33 (Decreto 
12.486 de 20/10/78) e a Instrução Normativa nº 06, de 
16/02/2009 – MAPA, com suas respectivas alterações e as 
demais normas e legislações sanitárias. Embalagem primária: 
saco plástico transparente, resistente, incolor e atóxico, lacrado 
por termossoldagem, contendo 5 kg, no qual deverão estar 
impressas todas as informações de acordo com a legislação 
vigente. Embalagem secundária: fardos de 30 Kg. Validade 
mínima de 10 meses, a partir da data de entrega. 

  

2 Kg 3.000 

Feijão - carioca Tipo I, de primeira qualidade, constituído de, no 
mínimo 97% de grãos de cor característica a variedade 
correspondente, tamanho e formatos naturais, maduros, limpos 
e secos, sendo permitindo no máximo 3% de impurezas e 
materiais livres de parasitas. Umidade máxima de 14% (de 
acordo com a portaria MA 161 de 24/07/87). Embalagem 
primária: saco plástico transparente, resistente, incolor e 
atóxico, lacrado por termossoldagem, contendo 1kg.  Validade 
mínima de 5 meses, a partir da data da entrega. 

  

Valor Total do Contrato  

 
CLÁUSULA QUINTA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:        

 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 

Ficha 
Dotação 

Unidade 
Orçamentária 

Unidade 
Despesa 

Programa Trabalho 
Natureza 
Despesa 

Fonte Recurso 

263 02 17 12.361.0014.2040 3.3.90.30.00 05 
Transferências e 
Convênios Federais - 
Vinculados 

264 02 17 12.365.0014.2040 3.3.90.30.00 05 
Transferências e 
Convênios Federais - 
Vinculados 

 
 
CLÁUSULA SEXTA 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação 
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior em até 20 (vinte) dias. 
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O pagamento será  por meio de depósito em Conta Corrente em nome do contratado, onservado o disposto 
no §3º do art. 14 da Lei 11.947/2009. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ficam 
ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.  
 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolução do 
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA:  
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 155 
e serão aplicadas ao responsável as sanções mencionadas no art. 156, ambos da Lei nº 14.133/2021. 
 
A multa a ser aplicada será moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração 
a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157) 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
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A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Diretoria de Educação 
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta com aviso 
de recebimento e/ou e-mail. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação poderá ser rescindido, de 
pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  

a. por acordo entre as partes;  
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;  
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
O presente contrato vigorará da sua assinatura até      . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  
É competente o Foro da Comarca de Vargem Grande do Sul/SP para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato.  
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 
 
Vargem Grande do Sul, ________ de_________________    de 2024 
 
 
 
 
 
 (nome do Representante Legal)                                                               Amarildo Duzi Moraes      
                CONTRATADA                                                                                   Prefeito Municipal  
 
 
 
Testemunhas: ___________________________           ______________________________ 
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 CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2024 
ANEXO IV 

DECLAÇÃO SOBRE A PROCEDÊNCIA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
 
Para Grupos Individuais:  
À Comissão de Contratação do Município de Vargem Grande do Sul, SP.  
Chamada Pública:        
 
(Nome Completo), brasileiro (a), (estado civil), Agricultor (a) Familiar, detentor(a) da Declaração de Aptidão 
ao PRONAF (DAP), portador(a) do RG nº (número) e do CPF nº (número), residente à (nome da rua), (número), 
(bairro), (cidade), (CEP), (telefone – se tiver) e(e-mail – se tiver), interessado(a) em participar do Chamada 
Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios Provenientes da Agricultura Familiar; declaro, sob as penas 
da Lei, que os gêneros alimentícios a serem entregues atendem aos requisitos higiênico-sanitários previstos 
em normativas específicas e são de produção própria.  
 
Nestes termos,  
Pede deferimento.  
(Local e Data)  
(Nome Completo)  
CPFnº (número).  
 
Para Grupos Informais:  
À Comissão de Contratação do Município de Vargem Grande do Sul, SP.  
Chamada Pública:        
 
Vimos pelo presente, declarar, sob as penas da Lei, que os gêneros alimentícios a serem entregues atendem 
aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas e são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda, conforme segue:  
 
Nome do Agricultor  
Nº da DAP  
RG  
CPF  
Endereço (nome da rua), (número), (bairro), (cidade), (CEP).  
Telefone email  
Assinatura  
Nestes termos,  
Pede deferimento.  
(Local e Data)  
Obs.: O quadro acima deverá ser preenchido e assinado por todos os agricultores relacionados no Projeto de 
Venda).  
 
Para Grupos Formais:  
À Comissão de Contratação do Município de Vargem Grande do Sul, SP.  
Chamada Pública:        
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(Razão Social), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº (número), detentora da Declaração 
de Aptidão ao PRONAF (DAP), com sede à (nome da rua), (número), (bairro), (cidade), (CEP), (telefone – se 
tiver)e(e-mail – se tiver), por seu Representante Legal e bastante Procurador; interessada em participar do 
Chamada Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios Provenientes da Agricultura Familiar; declaro, sob 
as penas da Lei, que os gêneros alimentícios a serem entregues atendem aos requisitos higiênico-sanitários 
previstos em normativas específicas e são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda.  
Nestes termos, pede deferimento. 
 
(Local e Data)  
(Razão Social da Empresa)  
(Nome Completo do Representante Legal)  
CPFnº (número). ______________________________________________________ 
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